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APELAÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO  PRAZO.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 932, III.

- “A matéria relativamente à admissibilidade dos recursos é de ordem
pública,  de  modo  que  deve  ser  examinada  ex  officio pelo  juiz,
independentemente de requerimento da parte ou interessado, não se
sujeitando à preclusão”. Interposta a apelação fora do prazo, o não
conhecimento do recurso é medida que se impõe, nos termos do art.
932, III, do CPC, ante a natureza cogente do dispositivo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Maria  Ivonete  da  Silva
Ponciano contra sentença proferida pelo MM. Juízo da Comarca de Jacaraú nos autos da
reclamação trabalhista ajuizada pela apelante em face do Município de Lagoa de Dentro.

Na sentença  ora  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo,  Exmo.  Perilo
Rodrigues de Lucena, julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, para o fim de
condenar o Poder Público demandado ao pagamento, em favor do autor, do salário de
dezembro de 2012, no valor de R$ 1.015,30, acrescido de juros de mora e correção.

Inconformada, recorre a parte autora aduzindo, em apertada síntese, a
necessidade de procedência integral da pretensão vestibular, tendo em vista o equívoco do
Juízo singular ao julgar o feito ao arrepio do conjunto probatório colacionado nos autos.

Ainda intimado, o Município apelado não apresentou contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, deixo
de remeter os presentes autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do teor
do artigo 169, § 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial. Decido.

Do  exame  do  instrumento  recursal,  exsurge  que  a  irresignação  ora



perfilhada não se credencia ao conhecimento da Corte, porquanto intempestiva.

Consoante se colhe dos autos, a intimação da sentença foi publicada em
16/08/2017, tendo sua contagem início no dia útil seguinte, ou seja, em 17/08/2017.

Considerando  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  a  interposição  do
recurso, exsurge que o termo final para a parte recorrente apresentar seu inconformismo
decorreu em 06/09/2017. O recurso, todavia, somente fora protocolado na data 04/12/2017,
não persistindo, destarte, dúvidas acerca da intempestividade do recurso.

Nesse  diapasão,  resta  inequívoco  que  o  presente  recurso  se  afigura
extemporâneo, razão pela qual seu não conhecimento é medida que se impõe, a teor do
que determina o art. 932, III, do CPC. Sobre o tema, pontifica Nelson Nery Júnior, em sua
obra Código de Processo Civil Comentado (8ª ed., São Paulo: RT, 2005):

“Juízo  de  admissibilidade.  Natureza  jurídica.  A  matéria  relativamente  à
admissibilidade dos recursos é de ordem pública,  de modo que deve ser
examinada  ex  officio pelo  juiz,  independentemente  de  requerimento  da
parte ou interessado, não se sujeitando à preclusão. Ainda que o recorrido
não haja levantado a preliminar de não conhecimento do recurso, o tribunal
pode e deve examinar a questão de ofício. Mesmo que o juiz tenha recebido
o recurso e determinado o seu processamento, se posteriormente verificar
ser inadmissível, poderá revogar sua decisão anterior e indeferir o recurso
(art. 518 p.ú.).
[...]
Juízo de admissibilidade: conteúdo. Compõe-se do exame e julgamento dos
pressupostos ou requisitos de admissibilidade dos recursos: a) cabimento;
b)  legitimidade  recursal;  c)  interesse  recursal;  d)  tempestividade; e)
regularidade  formal;  f)  inexistência  de  fato  impeditivo  ou  extintivo  do
poder de recorrer; g) preparo” (pp. 933/934).

Expostas estas considerações,  com fulcro no art. 932, III, do Código de
Processo Civil, não conheço do recurso, em razão de sua intempestividade. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


